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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PROVIMENTO Nº 17/2023
O SUPERINTENDENTE DA ÁREA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 6º, V, da Portaria nº 320, de 17 de fevereiro de 2021, publicada no DJe da mesma 
data, e dando atendimento ao que consta no Processo Administrativo nº 8500129-84.2023.8.06.0154  , oriundo da Comarca de 
Quixeramobim– Ce,

RESOLVE:
Art. 1º- Dispensar KARLA PATRICIA FARIAS DE ALMEIDA da função Titular de Juiz de Paz Titular (nomeada conforme 

o Provimento nº 16/2018 de publicação 04 de setembro de 2018) do  1º Ofício  de Notas e de Registro Civil da Comarca de 
Quixeramobim/CE;

Art. 2 º- Designar LUCIANA VITORIANO DO NASCIMENTO como juiz de paz  titular no Cartório 1º Ofício  de Notas e de 
Registro Civil da Comarca de Quixeramobim/CE , até a instalação da Justiça de Paz no Estado do Ceará.

Art. 3º- Designar NAQUEIDA MARIA OLIVEIRA como juíza de paz suplente , no Cartório 1º Ofício  de Notas e de Registro 
Civil da Comarca de Quixeramobim/CE , até a instalação da Justiça de Paz no Estado do Ceará.

Art. 4º- Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 5º- Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de 

setembro de 2023.
Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão
SECRETÁRIO GERAL JUDICIÁRIO

PORTARIA Nº 2183/2023
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as disposições da Emenda Constitucional nº 45, publicada em 31 de dezembro de 2004, alusiva à 
Reforma do Judiciário, que prevê a prestação jurisdicional continuada;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça, alterada 
pelas Resoluções - nº 152, de 6 de julho de 2012; nº 326, de 26 de junho de 2020; nº 353, de 16 de novembro de 2020 e nº 403, 
de 29 de junho de 2021;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução do Órgão Especial Nº 29/2022 que dispõe sobre o regime de plantão 
judiciário em primeiro e segundo graus de jurisdição do Poder Judiciário do Estado do Ceará, disponibilizada no DJe de 29 de 
setembro de 2022, com vigência a partir de 1º de novembro de 2022;

CONSIDERANDO o que foi apurado no Processo SAJADM-CPA Nº 8520891-98.2023.8.06.0000,
RESOLVE  designar  para  o  Plantão  Judiciário  do  2º grau, nas datas abaixo indicadas, os (as) Senhores (as) 

Desembargadores (as):

DATA DESEMBARGADOR

30/09/2023 (sábado) BENEDITO HÉLDER AFONSO IBIAPINA

01/10/2023 (domingo) JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO
Permuta com o Des. Djalma Teixeira Benevides

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 25 de setembro de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 2210/2023
Torna pública lista de entidades credenciadas nos termos do Edital nº 07/2023/TJCE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as disposições do Provimento Conjunto nº 02/2019 - PRES/CGJ-CE, de 30 de janeiro de 2019, que 
disciplina o recolhimento, destinação, controle e aplicação de valores oriundos de prestação pecuniária imposta em sede de 
transação penal e como condição da suspensão do processo;

CONSIDERANDO a publicação do Edital nº 07/2023, de 26 de janeiro de 2023, que estabelece as regras para o 
credenciamento e a seleção pública de conselhos de comunidade e de entidades públicas e privadas com destinação social 
interessados em receber recursos oriundos de prestação pecuniária em sede de acordos de não persecução penal (ANPP), 
transação penal e como condição de suspensão do processo quando não destinados à vítima ou seus dependentes;

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar lista de entidades regularmente credenciadas, aptas a formular, perante as unidades gestoras, requerimento 
de habilitação de projetos para recebimento de recursos oriundos de prestação pecuniária imposta em sede de transação penal 
e como condição da suspensão do processo, constante no Anexo Único desta Portaria.


